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RELATÓRIO ANUAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO - EXERCÍCIO 2021



1) INCISO I DO ARTIGO 15º DA RESOLUÇÃO 17/21 - "CUMPRIMENTO PELO EMISSOR DAS SUAS OBRIGAÇÕES DE
PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES PERIÓDICAS, INDICANDO AS INCONSISTÊNCIAS OU OMISSÕES DE QUE TENHA
CONHECIMENTO“:

A PRESENTE EMISSÃO TEVE SEU VENCIMENTO ANTECIPADO DECLARADO EM 04 DE OUTUBRO DE 2013. (VIDE ITEM
ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS E INFORMAÇÕES RELEVANTES)

2) INCISO II DO ARTIGO 15º DA RESOLUÇÃO 17/21 - "ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS OCORRIDAS NO EXERCÍCIO SOCIAL
COM EFEITOS RELEVANTES PARA OS TITULARES DE VALORESMOBILIÁRIOS“:

INFORMAÇÃO DISPONÍVEL NO “DOCUMENTOS DA OPERAÇÃO”.

3) INCISO III DO ARTIGO 15º DA RESOLUÇÃO 17/21 - "COMENTÁRIOS SOBRE INDICADORES ECONÔMICOS,
FINANCEIROS E DE ESTRUTURA DE CAPITAL DO EMISSOR RELACIONADOS A CLÁUSULAS CONTRATUAIS
DESTINADAS A PROTEGER O INTERESSE DOS TITULARES DOS VALORES MOBILIÁRIOS E QUE ESTABELECEM
CONDIÇÕES QUE NÃO DEVEM SER DESCUMPRIDAS PELO EMISSOR“:

NÃO FOI POSSÍVEL ANALISARMOS OS ÍNDICES E LIMITES FINANCEIROS, TENDO EM VISTA QUE A EMISSORA NÃO
ENTREGOU A TEMPO SUAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS.

4) INCISO IV DO ARTIGO 15º DA RESOLUÇÃO 17/21 - QUANTIDADE DE VALORES MOBILIÁRIOS EMITIDOS, QUANTIDADE
DE VALORES MOBILIÁRIOS EM CIRCULAÇÃO E SALDO CANCELADO NO PERÍODO:

INFORMAÇÕES DISPONÍVEL NO ITEM "POSIÇÃO DE ATIVOS", CONFORME OBTIDO JUNTO, CONFORME O CASO, AO
BANCO ESCRITURADOR OU À CÂMARA DE LIQUIDAÇÃO E CUSTÓDIA NA QUAL O ATIVO ESTEJA REGISTRADO PARA
NEGOCIAÇÃO NO SECUNDÁRIO.

5) INCISO V DO ARTIGO 15º DA RESOLUÇÃO 17/21 - RESGATE, AMORTIZAÇÃO, CONVERSÃO, REPACTUAÇÃO E
PAGAMENTO DE JUROS DOS VALORES MOBILIÁRIOS REALIZADOS NO PERÍODO:

INFORMAÇÃO DISPONÍVEL NO ITEM “PAGAMENTOS EFETUADOS EM 2021".

6) INCISO VI DO ARTIGO 15º DA RESOLUÇÃO 17/21 - CONSTITUIÇÃO E APLICAÇÕES DO FUNDO DE AMORTIZAÇÃO OU
DE OUTROS TIPOS FUNDOS, QUANDO HOUVER:

NÃO FOI CONSTITUÍDO FUNDO DE AMORTIZAÇÃO/RESERVA/LIQUIDAÇÃO.

7) INCISO VII DO ARTIGO 15º DA RESOLUÇÃO 17/21 - DESTINAÇÃO DOS RECURSOS CAPTADOS POR MEIO DA
EMISSÃO, CONFORME INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO EMISSOR:

A PRESENTE EMISSÃO TEVE SEU VENCIMENTO ANTECIPADO DECLARADO EM 04 DE OUTUBRO DE 2013.

8) INCISO VIII DO ARTIGO 15º DA RESOLUÇÃO 17/21 - RELAÇÃO DOS BENS E VALORES ENTREGUES À SUA
ADMINISTRAÇÃO, QUANDO HOUVER:

NÃO FORAM ENTREGUES BENS E VALORES À ADMINISTRAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO.

9) INCISO IX DO ARTIGO 15º DA RESOLUÇÃO 17/21 - CUMPRIMENTO DE OUTRAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELO
EMISSOR, DEVEDOR, CEDENTE OU GARANTIDOR NA ESCRITURA DE EMISSÃO, NO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE
DIREITOS CREDITÓRIOS OU EM INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

A PRESENTE EMISSÃO TEVE SEU VENCIMENTO ANTECIPADO DECLARADO EM 04 DE OUTUBRO DE 2013.

10) INCISO X DO ARTIGO 15º DA RESOLUÇÃO 17/21 - MANUTENÇÃO DA SUFICIÊNCIA E EXEQUIBILIDADE DAS
GARANTIAS:

A PRESENTE EMISSÃO TEVE SEU VENCIMENTO ANTECIPADO DECLARADO EM 04 DE OUTUBRO DE 2013.

11) INCISO XI DO ARTIGO 15º DA RESOLUÇÃO 17/21 - EXISTÊNCIA DE OUTRAS EMISSÕES DE VALORES MOBILIÁRIOS,
PÚBLICAS OU PRIVADAS, FEITAS PELO EMISSOR, POR SOCIEDADE COLIGADA, CONTROLADA, CONTROLADORA OU
INTEGRANTE DO MESMO GRUPO DO EMISSOR EM QUE TENHA ATUADO NO MESMO EXERCÍCIO COMO AGENTE
FIDUCIÁRIO, BEM COMO OS SEGUINTES DADOS SOBRE TAIS EMISSÕES: A) DENOMINAÇÃO DA COMPANHIA
OFERTANTE; B) VALOR DA EMISSÃO; C) QUANTIDADE DE VALORES MOBILIÁRIOS EMITIDOS; D) ESPÉCIE E
GARANTIAS ENVOLVIDAS; E) PRAZO DE VENCIMENTO E TAXA DE JUROS; E F) INADIMPLEMENTO NO PERÍODO:

NÃO ATUAMOS COMO AGENTE FIDUCIÁRIO EM OUTRAS EMISSÕES FEITAS PELO EMISSOR, POR SOCIEDADE COLIGADA,
CONTROLADA, CONTROLADORA OU INTEGRANTE DO MESMO GRUPO DO EMISSOR.

12) INCISO XII DO ARTIGO 15º DA RESOLUÇÃO 17/21 - DECLARAÇÃO SOBRE A NÃO EXISTÊNCIA DE SITUAÇÃO DE
CONFLITO DE INTERESSES QUE IMPEÇA O AGENTE FIDUCIÁRIO A CONTINUAR A EXERCER A FUNÇÃO:

DECLARAÇÃO DISPONÍVEL NO ITEM “DECLARAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO”.
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STATUS DO ATIVO

A PRESENTE EMISSÃO TEVE SEU VENCIMENTO

ANTECIPADO DECLARADO EM 04 DE OUTUBRO DE

2013.
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PARTICIPANTES

EMISSORA CONSTRUTORA SULTEPA S.A.

COORDENADOR(ES) MARLIN S.A. CCTVM

ESCRITURADOR BANCO ITAU UNIBANCO S.A.

LIQUIDANTE BANCO ITAU UNIBANCO S.A.

CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO

DATA EMISSÃO 15/07/1997

DATA VENCIMENTO 15/12/2020

VOLUME TOTAL R$ 12.026.266,00

QUANTIDADE TOTAL 2.350

EMISSÃO 3

SÉRIES ÚNICA

CLASSE NÃO CONVERSÍVEL

FORMA NOMINATIVA

ESPÉCIE REAL

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS Vide item “Destinação dos Recursos”

RATING N/A

CARACTERÍSTICAS DA(S) SÉRIE(S)

CÓDIGO DO ATIVO SULT13

CÓDIGO DO ISIN BRSULTDBS012  

DATA EMISSÃO 15/07/1997

DATA VENCIMENTO 15/12/2020

VOLUME NA DATA DE EMISSÃO R$ 12.026.266,00

VALOR NOMINAL UNITÁRIO R$ 5.117,56 

REGISTRO CVM SEP/GER/DEB - 97/106

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ATUAL IPCA + 10%

EMISSORA

DENOMINAÇÃO SOCIAL CONSTRUTORA SULTEPA S.A.

ENDEREÇO RUA FLORIANÓPOLIS, 1000 - ESTÂNCIA VELHA - RS

CNPJ 89.723.993/0001-33

PAGAMENTOS EFETUADOS EM 2021 (Em Valores Unitários) 

EMITIDAS CIRCULAÇÃO TESOURARIA RESGATADAS CANCELADAS

2.350 0 0 0 0

POSIÇÃO DE ATIVOS

DATA DO PAGAMENTO AMORTIZAÇÃO JUROS

N/A N/A N/A

Pagamento da Remuneração => Em, 15 de janeiro de 2011 foi apurado o novo saldo devedor das Debêntures, com base no valor nominal das Debêntures
em 05 de novembro de 2010, no montante de R$ 48.213.988,88, atualizado pelo IPCA e acrescido da remuneração de 10% a.a., calculados em regime de
capitalização composta de forma pro rata temporis até o dia 15 de janeiro de 2011, deduzida a amortização paga aos debenturistas em 15 de novembro de
2010, cujos valores serão incorporados ao principal. O novo saldo devedor seria amortizado em 120 parcelas mensais e consecutivas (cada uma “PARCELA”
e em conjunto “PARCELAS”), as quais eram corrigidas pelo IPCA e acrescidas da Remuneração correspondente a 10% a.a., calculada pro rata temporis, em
cada período de capitalização, observada a obrigatoriedade da EMISSORA de promover a amortização extraordinária integral dos eventos na forma da
Cláusula 3.21.1 da Escritura.
Amortização => Na AGD realizada 04 de setembro de 2012, ocorreu a alteração do fluxo de pagamento das Debêntures, contemplando a suspensão do
pagamento da remuneração pelo período de 15 de agosto de 2012 a 15 de dezembro de 2012, inclusive, as quais seriam pagas em 30 (trinta) parcelas, a
partir de 15 de janeiro de 2013, acrescidas às parcelas do fluxo de pagamento vigente.
Posteriormente, em AGD realizada aos 06 de março de 2013, ocorreu alteração do fluxo de pagamento das debêntures para fazer constar (i) pagamentos
mensais no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) a partir de 31/07/2013 até 31.03.2014; (ii) Pagamentos mensais no valor de R$
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) a partir de 30.04.2014 até 30.04.2015; (iii) Os pagamentos mensais a partir de 31.05.2015 serão
devidamente corrigidos conforme o Instrumento Particular de 4º Aditivo à Escritura de Emissão de Debêntures.
Prêmio => Foi concedido um prêmio às debêntures, com base no recebimento dos valores devidos à Emissora, por contas das 3.000 Letras Financeiras do
Tesouro de Alagoas, negociadas a valor de mercado, doravante denominadas LFT’s, cujo código é LTE ALE A003 de que é titular, ou qualquer outro título
que venha a substituí-lo. Dos valores recebidos, será deduzido em um percentual de até 40% a título de despesas, sendo o saldo remanescente dividido da
seguinte forma: 60% para a EMISSORA e 40% para os debenturistas da referida Emissão: (a) Qualquer outra utilização dos títulos deverá ser submetida à
aprovação de Assembleia Geral de Debenturistas, que deliberará parâmetros de valor de utilização de títulos; (b) Os títulos ficarão custodiados em
instituição financeira indicada pelo AGENTE FIDUCIÁRIO; e (c) Todas as alienações de que forem objeto os títulos deverão ser previamente informadas ao
AGENTE FIDUCIÁRIO, pela instituição custodiante, o qual irá autorizar a mesma a proceder o crédito oriundo da venda, diretamente na conta de cada
participante, de acordo com a relação fornecida. O pagamento do valor do prêmio de R$ 1.422.000,00 será realizado em 29 parcelas, corrigidas pela
mesma taxa das LFTB’s, a partir de 15 de março de 2003.



STATUS DO ATIVO

A PRESENTE EMISSÃO TEVE O VENCIMENTO ANTECIPADO DECLARADO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES CONSTANTES DA ESCRITURA DE EMISSÃO.

DEMONTRAÇÕES FINANEIRAS DA EMISSORA

NÃO FOI POSSÍVEL ANALISARMOS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA EMISSORA, TENDO EM VISTA QUE NÃO RECEBEMOS

ÍNDICE E LIMITES DE GARANTIAS

NÃO FOI POSSÍVEL ANALISARMOS OS ÍNDICES E LIMITES FINANCEIROS, TENDO EM VISTA QUE A EMISSORA NÃO ENTREGOU A TEMPO SUAS

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS.

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

DE ACORDO COM INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA EMISSORA OS RECURSOS CAPTADOS ATRAVÉS DESTA 3ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES, FORAM INVESTIDOS

40% NO ALONGAMENTO DA DÍVIDA DE CURTO PRAZO E OS DEMAIS 60% FORAM DESTINADOS A RENOVAÇÃO DA FROTA DE EQUIPAMENTOS PESADOS.

RESGATE ANTECIPADO

A EMISSORA RESERVAR-SE-IA O DIREITO DE, A PARTIR DA DATA DE SUBSCRIÇÃO DAS DEBÊNTURES, PROMOVER O RESGATE DAS DEBÊNTURES EM

CIRCULAÇÃO MEDIANTE O PAGAMENTO DO RESPECTIVO VALOR NOMINAL, ACRESCIDO DE REMUNERAÇÃO E PRÊMIO, SE HOUVER, DEVIDOS NA DATA DO

RESGATE. O RESGATE PODERÁ SER TOTAL OU PARCIAL, NESTA ÚLTIMA HIPÓTESE MEDIANTE SORTEIO. O RESGATE ANTECIPADO SERÁ PRECEDIDO DE AVISO

AOS DEBENTURISTAS, PUBLICADO COM PELO MENOS 40 DIAS DE ANTECEDÊNCIA, DO QUAL DEVERÁ CONSTAR DIA DO RESGATE, QUANTIDADE E

NUMERAÇÃO DAS DEBÊNTURES SORTEADAS, NO CASO DE RESGATE PARCIAL.

NÃO EXISTEM EVENTOS PECUNIÁRIOS PROGRAMADOS PARA 2020, TENDO EM VISTA, A DECLARAÇÃO DE VENCIMENTO ANTECIPADO DAS DEBÊNTURES NA
DATA DE 04 DE OUTUBRO DE 2013.

DURANTE O ANO DE 2021 NÃO FORAM REALIZADAS ASSEMBLEIAS GERAIS DE DEBENTURISTAS.
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GARANTIAS

AS DEBÊNTURES ERAM DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, CONTANDO COM:

(I) HIPOTECA, CONSTITUÍDA EM 1º GRAU EM FAVOR DOS TITULARES DAS DEBÊNTURES, SOBRE IMÓVEIS LOCALIZADOS NO BAIRRO DAS ROSAS, ALTURA DO KM 39 DA BR-116, EM ESTÂNCIA VELHA, NESTE ESTADO,

MATRICULADOS SOB N.º 8.441, 8443, 8.445, 3166, 3164, 1.097, 22.212 E 22.213 DE PROPRIEDADE DA EMISSORA E 8.349 E 13.253, DE PROPRIEDADE DA INTERVENIENTE GARANTIDORA, PERFAZENDO UMA ÁREA GLOBAL DE

393.289,17 M2, COMPREENDENDO NÃO APENAS A ÁREA SUPERFICIAL DOS TERRENOS, COMO TAMBÉM AS PEDREIRAS, INSTALAÇÕES GERAIS DE BRITAGEM, USINAS DE ASFALTO E TODAS AS DEMAIS INSTALAÇÕES E

BENFEITORIAS ALI EXISTENTES, INCLUSIVE OS DIREITOS DE LAVRA DA MINA. O VALOR TOTAL DE TAL GARANTIA, EM 15 DE SETEMBRO DE 1997, ERA DE R$ 19.787.200,00: TERRENOS – R$ 236.200,00; BENFEITORIAS/INST.

GERAIS E DE BETRAGEM R$2.464.000,00; DIREITOS DE LAVRA – R$ 16.513.000,00; USINAS DE ASFALTO E DE SOLOS – R$ 574.000,00; PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE TAL GARANTIA: R$ 19.787.200,00;

(II) PENHOR DE FRAÇÃO DO PRECATÓRIO ORÇADO DA AÇÃO ORIGINÁRIA Nº 96.00.0244-9, NO VALOR DE R$ 35.000.000,00, FICANDO A EMISSORA OBRIGADA A AMORTIZAR ANTECIPADAMENTE, A PARCELA VINCENDA EM 15

DE JANEIRO DE 2006, CASO VENHA PROMOVER A NEGOCIAÇÃO DE PARTE OU TOTAL DO SALDO PRECATÓRIO EXCLUÍDO DO PENHOR, CUJO VALOR DA AMORTIZAÇÃO CORRESPONDERÁ AO MESMO PERCENTUAL DA VENDA,

EM RELAÇÃO A PARTE DO PRECATÓRIO NÃO ATINGIDA PELA GARANTIA. NA HIPÓTESE DE SER REALIZADO O PAGAMENTO ANTECIPADO, DEVERÁ SER DEDUZIDO DO VALOR DO PENHOR O VALOR CORRESPONDENTE A

PARCELA DA AMORTIZAÇÃO ANTECIPADA;

(III) ADICIONALMENTE, CONTAVAM COM A FIANÇA PRESTADA PELA SULTEPA PARTICIPAÇÕES S.A., POR ESTA ESCRITURA, OBRIGA-SE, EM CARÁTER IRREVOGÁVEL E IRRETRATÁVEL, PERANTE OS DEBENTURISTAS, COMO

FIADORA, PRINCIPAL PAGADORA E SOLIDARIAMENTE RESPONSÁVEL, NOS TERMOS DO ARTIGO 275 E SEGUINTES DO CÓDIGO CIVIL, POR TODAS AS OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS ASSUMIDAS PELA EMISSORA NOS TERMOS

DESTA ESCRITURA, INCLUINDO, QUANDO HOUVER, GASTOS COM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DEPÓSITOS, CUSTAS E TAXAS JUDICIAIS NAS AÇÕES JUDICIAIS OU MEDIDAS EXTRAJUDICIAIS PROPOSTAS PELO AGENTE

FIDUCIÁRIO EM BENEFÍCIO DOS DEBENTURISTAS, E RENUNCIANDO NESTE ATO EXPRESSAMENTE AOS BENEFÍCIOS DE ORDEM, NOVAÇÃO, DIREITOS E FACULDADES DE EXONERAÇÃO DE QUALQUER NATUREZA PREVISTOS NOS

ARTIGOS 366, 821, 827, 829, 830, 834, 835, 837, 838 E 839 DO CÓDIGO CIVIL E 77 E 595 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. O VALOR GARANTIDO SERÁ PAGO PELA FIADORA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, CONTADO A PARTIR

DE COMUNICAÇÃO POR ESCRITO ENVIADA PELO AGENTE FIDUCIÁRIO À FIADORA INFORMANDO A FALTA DE PAGAMENTO, NA DATA DE PAGAMENTO RESPECTIVA E

(IV) REFORÇO DE GARANTIA NO VALOR DE R$ 30.000.000,00 (TRINTA MILHÕES DE REAIS), REFERENTE A PARTE DO PRECATÓRIO DNIT-SINICON Nº 1999.01.00,050591-3/DF, QUE TRAMITA PERANTE A 17ª VARA FEDERAL DA

COMARCA DO DISTRITO FEDERAL.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL:

EM VIRTUDE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APROVADO VIA CRAM DOWN EM 14.11.2016, PARA CLASSE II (GARANTIA REAL) ONDE ENCONTRAM-SE OS DEBENTURISTAS, O REFERIDO PLANO PREVÊ O PAGAMENTO

MISTO, PARTE EM FLUXO DE CAIXA DAS RECUPERANDAS, MEDIANTE PAGAMENTO DE ENTRADA E PARCELAS, EM MOEDA CORRENTE NACIONAL, E PARTE DO PAGAMENTO EM DAÇÃO EM PAGAMENTO, CONFORME

DISPOSTO ABAIXO:

A) ENTRADA DE R$ 817.309,85, LOGO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DO PLANO; (II) DECORRIDOS 12 (DOZE) MESES DO PAGAMENTO DA REFERIDA ENTRADA,

PAGAMENTO DE 12 (DOZE) PARCELAS MENSAIS DE R$136.218,31 CADA UMA; (III) FINDAS AS PARCELAS DO ITEM IMEDIATAMENTE ANTERIOR, PAGAMENTO DE 24 (VINTE E QUATRO)PARCELAS MENSAIS DE R$ 204.327,48

CADA UMA; (IV) FINDAS AS PARCELAS DO ITEM IMEDIATAMENTE ANTERIOR, PAGAMENTO DE 12 (DOZE) PARCELAS MENSAIS DE R$ 272.436,62 CADA UMA; (V) FINDAS AS PARCELAS DO ITEM IMEDIATAMENTE ANTERIOR,

PAGAMENTO DE 06 (SEIS) PARCELAS MENSAIS DE R$340.545,77; E

B) SALDO REMANESCENTE DOS CREDORES DA CLASSE II, SERÃO PAGOS INTEGRALMENTE, SEM DESÁGIO, CORREÇÃO, JUROS E QUAISQUER OUTROS ENCARGOS, ATRAVÉS DE DAÇÃO EM PAGAMENTO

ATRAVÉS DA CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS JUDICIAIS, RELATIVO AO POSSÍVEL CRÉDITO NOS AUTOS DO PROCESSO JUDICIAL Nº.96.00.02144-9, O QUAL TRAMITA PERANTE A 17ª VARA FEDERAL DE BRASÍLIA - DF.

EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E APÓS O EFETIVO PAGAMENTO DO VALOR DE ENTRADA, SERÃO LIBERADAS TODAS AS GARANTIAS REAIS QUE OS CREDORES DA CLASSE II DETENHAM

SOBRE BENS DE PROPRIEDADE DAS RECUPERANDAS, RESTANDO TAIS ATIVOS LIVRES E DESEMBARAÇADOS PERA ALIENAÇÃO, SEM QUALQUER RESTRIÇÃO.
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ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS E INFORMAÇÕES RELEVANTES - HISTÓRICO DOS ATOS PROCESSUAIS:

TENDO EM VISTA O DESCUMPRIMENTO DA EMISSORA, QUANTO AO PAGAMENTO DA PARCELA VENCIDA EM 31
DE AGOSTO DE 2013, CONFORME PREVISTO NOS TERMOS DA ESCRITURA DE EMISSÃO, APÓS UMA SÉRIE DE
TRATATIVAS DESENVOLVIDAS PELO AGENTE FIDUCIÁRIO E A COMUNHÃO DE DEBENTURISTAS COM A
EMISSORA, SEM QUE, CONTUDO SE OBTIVESSE UMA SOLUÇÃO VIÁVEL PARA O PAGAMENTO, PERSISTINDO A
INADIMPLÊNCIA, O AGENTE FIDUCIÁRIO DECLAROU O VENCIMENTO ANTECIPADO DAS DEBÊNTURES EM 04 DE
OUTUBRO DE 2013, COM FUNDAMENTO NA CLÁUSULA 3.20, ALÍNEA “C” DA ESCRITURA DE EMISSÃO E,
VISANDO EXECUTAR O CRÉDITO DECORRENTE DAS DEBÊNTURES VENCIDAS, FOI CONTRATO PARA. REPRESENTAR
JUDICIALMENTE A COMUNHÃO DE DEBENTURISTAS O ESCRITÓRIO CASTRO BARCELLOS ADVOGADOS, NOS
PROCESSOS ABAIXO:

AÇÃO CAUTELAR DE ARRESTO – PROPOSITURA DA AÇÃO EM 27/02/14 – PROC. 095/1.14.0000361-5

AUTORES: DEBENTURISTAS

PARTE ADVERSA: CONSTRUTORA SULTEPA S.A.

VARA ÚNICA DE ESTÂNCIA VELHA DA COMARCA DE PORTO ALEGRE – ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

OBJETO: A AÇÃO REQUERIA O ARRESTO DE PARTE DO FATURAMENTO MENSAL DAS RÉS, BEM COMO A
NOMEAÇÃO DE INTERVENTOR JUDICIAL PARA O CUMPRIMENTO DE TAL TAREFA.

ANDAMENTOS: EM 28/02/14 HOUVE DECISÃO QUE DETERMINARA AGUARDAR A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
TÉCNICA PARA AFERIR SE O VALOR DAS GARANTIAS DADAS À EMISSÃO DAS DEBÊNTURES (COMPLEXO DE
BRITAGEM) SERIAM INFERIORES AO SALDO TOTAL DA DÍVIDA (ESTE ITEM SUJEITO A PERÍCIA CONTÁBIL). APÓS A
REALIZAÇÃO DAS PERÍCIAS SERIA NOVAMENTE APRECIADO O PEDIDO DE ARRESTO. DETERMINARA A DECISÃO,
AINDA, QUE OS CUSTOS DAS PERÍCIAS CORRERIAM POR CONTA DOS DEBENTURISTAS, BEM COMO EXIGIRA O
AJUSTE DO VALOR DA CAUSA AO VALOR TOTAL DO ARRESTO DESEJADO, O QUAL CONSTITUI VALOR
SIGNIFICATIVO. DESTA FORMA, CONSIDERANDO QUE O ARRESTO NÃO SERIA IMEDIATO, FOI REQUERIDO A
DESISTÊNCIA DESTA AÇÃO, VISANDO NÃO INCORRER OS DEBENTURISTAS EM RISCOS DE EVENTUAL
SUCUMBÊNCIA FUTURA, E, SOBRETUDO PORQUE O PEDIDO DE ARRESTO PODERÁ SER REITERADO NA AÇÃO DE
EXECUÇÃO, PORÉM, APÓS A INDICAÇÃO DE BENS A PENHORA PELA EMISSORA/PARTICIPAÇÕES E PEDRASUL,
NOS AUTOS DA EXECUÇÃO SOB Nº095/1.14.0000367-4.

EM 06/03/2014, FOI ACOLHIDO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO ARRESTO, JULGANDO-SE EXTINTO O PROCESSO
NOS TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – PROPOSITURA DA AÇÃO EM 27/02/14 – PROC.095/1.140000362-3

AUTORES: DEBENTURISTAS

PARTE ADVERSA: CONSTRUTORA SULTEPA S.A.

VARA ÚNICA DE ESTÂNCIA VELHA DA COMARCA DE PORTO ALEGRE – ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

OBJETO: EMBASADA NOS RELATÓRIOS DOS AUDITORES INDEPENDENTES CITADOS NOS RELATÓRIOS ANUAIS DO
AGENTE FIDUCIÁRIO. A AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS REQUER SEJAM APRESENTADOS EM JUÍZO A
CONTABILIDADE DE TODAS AS SOCIEDADES SUBSIDIÁRIAS E CONSÓRCIOS DE OBRAS DO GRUPO SULTEPA NÃO
SUBMETIDOS A EXAME POR AUDITORES INDEPENDENTES. REQUER, AINDA, QUE TODA A CONTABILIDADE
DESTAS SOCIEDADES NÃO AUDITADAS SEJAM SUBMETIDAS A PERÍCIA JUDICIAL CONTÁBIL. OS RELATÓRIOS DOS
AUDITORES APONTAVAM PELA IMPOSSIBILIDADE DA FORMAÇÃO DE OPINIÃO SOBRE A VALIDADE DA
CONTABILIDADE DA EMISSORA SULTEPA, CONSIDERANDO QUE ALGUMAS SOCIEDADES SUBSIDIÁRIAS E
CONSÓRCIOS DE OBRAS NÃO FORAM AUDITADOS. POR CONSTITUIR A SUBMISSÃO DO EXAME DE CONTAS E
BALANÇO UMA DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA PREVISTAS NA ESCRITURA DE EMISSÃO; A AÇÃO
SUSTENTA QUE A AUSÊNCIA DE CONTABILIDADE DE SOCIEDADES SUBSIDIÁRIAS E CONSÓRCIOS CONSTITUI
FORMA DE BURLA INDIRETA DE TAL DEVER. OS RELATÓRIOS ANUAIS APONTAVAM PARA A EXISTÊNCIA DE
CRÉDITOS A RECEBER PELA EMISSORA ORIUNDOS DE SUAS SUBSIDIÁRIAS E CONSÓRCIOS. NA AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS, ACASO EVENTUALMENTE SE CONSTATE NÃO TEREM SIDO TAIS VALORES VERTIDOS,
VALORES ESTES QUE, PODERIAM E DEVERIAM TER SERVIDO À ADIMPLÊNCIA DOS DEBENTURISTAS, POR FORÇA
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, IMEDIATAMENTE SERÃO ESTES VALORES REVERTIDOS EM EXECUÇÃO FORÇADA

NA JÁ PROPOSTA AÇÃO DE EXECUÇÃO, COM O CONSEQUENTE BLOQUEIO DE CONTAS E BENS, E, TALVEZ A
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES DIANTE DE EVENTUAL IRREGULARIDADE CONTÁBIL ACASO
EVENTUALMENTE EXISTA.

ANDAMENTOS: APRESENTADA CONTESTAÇÃO PELA CONSTRUTORA SULTEPA S/A EM 27/05/14. APRESENTADA
MANIFESTAÇÃO DA COMUNHÃO DE DEBENTURISTAS EM 02/07/14 CONTRAPONDO OS ARGUMENTOS DA
CONTESTAÇÃO. PUBLICAÇÃO DE DESPACHO JUDICIAL EM 17/07/14 DETERMINANDO MANIFESTEM-SE AS
PARTES ACERCA DE OUTRAS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR NA AÇÃO. CONSTRUTORA SULTEPA S/A
MANIFESTA-SE PELA AUSÊNCIA DE INTERESSE NA PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS. COMUNHÃO DE
DEBENTURISTAS REQUER O DEFERIMENTO DE PERÍCIA CONTÁBIL PARA ESCLARECIMENTOS ACERCA DO DESTINO
DA CONTABILIZAÇÃO DA CIA. PUBLICAÇÃO DE DESPACHO JUDICIAL EM 18/08/14 INDEFERINDO O PEDIDO DE
PERÍCIA FORMULADO NESTE MOMENTO PROCESSUAL. EM 27/10/14 OS AUTOS FORAM CONCLUSOS PARA
PROLAÇÃO DE SENTENÇA. A CONSTRUTORA SULTEPA S/A RECORREU POR MEIO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
(70061827291 (Nº CNJ: 0375292-20.2014.8.21.7000) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM RAZÃO DA MAGISTRADA DE
1º GRAU TER INDEFERIDO O PEDIDO QUE FIZERAM PARA QUE FOSSE DECLARADA A LITISPENDÊNCIA ENTRE A
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS E A AÇÃO DE EXECUÇÃO. EM 30.06.2016, REFERIDO RECURSO FOI JULGADO
IMPROCEDENTE, SENDO APRESENTADO RECURSO ESPECIAL PELA EMISSORA EM 19.10.2016 (RECURSO ESPECIAL
SOB Nº. 1114649/RS), O QUAL TEVE NEGADO PROVIMENTO EM 01.10.2019, MEDIANTE DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO MINISTRO MARCO BUZZI. ASSIM, FORAM APRESENTADOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PELA
EMISSORA EM VIRTUDE DA DECISÃO MONOCRÁTICA SUPRACITADA, OS QUAIS FORAM REJEITADOS EM
28.09.2020.

ATUALMENTE, AGUARDAMOS O JULGAMENTO DO AGRAVO INTERNO SOB Nº. 843976/2020, INTERPOSTO PELA
EMISSORA EM 22.10.2020.

AÇÃO DE EXECUÇÃO JUDICIAL – PROPOSITURA DA AÇÃO EM 05/03/14 – PROC. 095/1.14.0000367-4

CLIENTES: DEBENTURISTAS

PARTES ADVERSAS: CONSTRUTORA SULTEPA S.A., PEDRAS CONSTRUTORA S.A. E SULTEPA PARTICIPAÇÕES S.A.

VARA ÚNICA DE ESTÂNCIA VELHA DA COMARCA DE PORTO ALEGRE – ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

OBJETO: COM BASE NA DECISÃO PROFERIDA NA AÇÃO CAUTELAR DE ARRESTO, DESENVOLVI OS ITENS
NECESSÁRIOS PARA QUE A AÇÃO DE EXECUÇÃO ADOTE O CAMINHO PROCESSUAL NO SENTIDO DO
ENTENDIMENTO ADOTADO EM DECISÃO CAUTELAR POR AQUELE JUÍZO. A AÇÃO DE EXECUÇÃO, AFORA A
EXPROPRIAÇÃO DO COMPLEXO DE BRITAGEM, REQUER TAMBÉM O ARRESTO DE FATURAMENTO DOS
EXECUTADOS, BEM COMO A NOMEAÇÃO DE INTERVENTOR JUDICIAL PARA O CUMPRIMENTO DESTA TAREFA.
REQUER A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL PARA QUE ARROLE NOS AUTOS TODAS AS APLICAÇÕES
FINANCEIRAS DA EMISSORA/PARTICIPAÇÕES E PEDRASUL POR PERÍODOS E VALORES; A FIM DE IDENTIFICAR
POSSÍVEL PROCEDIMENTO DE DISPERSÃO DE PATRIMÔNIO EM FRAUDE A EXECUÇÃO E/OU FRAUDE CONTRA
CREDORES PREVISTOS NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REQUER O DEFERIMENTO DE PERÍCIA TÉCNICA PARA
AVALIAÇÃO DO COMPLEXO DE BRITAGEM, EM ATENDIMENTO AO ENTENDIMENTO ANTERIORMENTE
MANIFESTADO PELO JUÍZO. ENTRE OUTROS PEDIDOS.

ANDAMENTOS: AÇÃO DISTRIBUÍDA EM 05/03/14. JUNTADA DO MANDADO DE CITAÇÃO DAS EXECUTADAS NOS
AUTOS EM 26/05/14. NA DECISÃO DE 06/03/14 HOUVE DEFERIMENTO DE DIVERSOS PEDIDOS ARGUIDOS PELOS
DEBENTURISTAS. A AVALIAÇÃO DO PEDIDO DE ARRESTO DE FATURAMENTO OCORRERÁ ATENDENDO A ORDEM
CRONOLÓGICA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL APÓS A MAGISTRADA DECIDIR PELO RECEBIMENTO OU
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR JÁ PROPOSTO PELAS EXECUTADAS. O DESPACHO DE RECEBIMENTO OU
DE NÃO RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR SERÁ APRECIADO EM BREVE CONSIDERANDO QUE AS
EXECUTADAS OBTIVERAM NO FINAL DE DEZEMBRO DE 2014 A CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO; LOGO A MAGISTRADA
DEVERÁ AGORA PRONUNCIAR-SE PELO RECEBIMENTO OU NÃO DOS EMBARGOS DE DEVEDOR. NO CURSO DA
AÇÃO DE EXECUÇÃO, APÓS O AGENTE FIDUCIÁRIO REVER SUA ESTRATÉGIA TÉCNICA DE PARTICIPAÇÃO NA LIDE,
FORA REQUERIDO O INGRESSO DO MESMO NA AÇÃO A FIM DE EVITAR QUE OS EXECUTADOS PROTELEM

INDEFINIDAMENTE O PROCESSO EXECUTIVO APENAS COM BASE NESTE ARGUMENTO, MUITO EMBORA POR SE
TRATAR DE AÇÃO DE EXECUÇÃO MANEJADA PELA COMUNHÃO DE DEBENTURISTAS, ENTENDE-SE NEM MESMO
SE MOSTRARIA NECESSÁRIA A PARTICIPAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO. EM DECISÃO DE 28/08/14 FORA
DEFERIDO O INGRESSO DO AGENTE FIDUCIÁRIO NO FEITO. IRRESIGNADOS, OS EXECUTADOS RECORRERAM

DESTA DECISÃO POR MEIO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, O QUAL FORA PROVIDO PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO RS NO SENTIDO DE NÃO ACOLHER O INGRESSO DO AGENTE FIDUCIÁRIO NA AÇÃO E POR ESTA RAZÃO
DETERMINAR A EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO COM A FIXAÇÃO DE ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA NO
VALOR DE R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS). EM 10/11/14 FORAM OPOSTOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PELOS EXEQUENTES CONTRA A DECISÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, OS QUAIS FORAM
REJEITADOS. ASSIM, INTERPUSEMOS RECURSOS AOS TRIBUNAIS SUPERIORES EM RAZÃO DE MACIÇA
JURISPRUDÊNCIA HÁ MAIS DE DUAS DÉCADAS CONSOLIDADAS POR OUTROS TRIBUNAIS PÁTRIOS E PELO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM FAVOR DOS DEBENTURISTAS.

ATUALMENTE AGUARDAMOS JULGAMENTO DOS RESPECTIVOS RECURSOS, ESPECIALMENTE DO RECURSO
ESPECIAL (1596759/RS), O QUAL ENCONTRA-SE CONCLUSOS PARA JULGAMENTO DESDE 02/05/2018.

AÇÃO CAUTELAR– PROPOSITURA DA AÇÃO EM 04/03/13 – PROC. 095/1.13.0000543-8

AUTOR: CONSTRUTORA SULTEPA S.A.

PARTE ADVERSA: PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A.

VARA ÚNICA DE ESTÂNCIA VELHA DA COMARCA DE PORTO ALEGRE – ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

OBJETO: REQUEREU LIMINARMENTE, A GARANTIA QUE AS DELIBERAÇÕES FOSSEM TOMADAS EM ASSEMBLEIA
(AGD - 06.03.2013) PELO QUÓRUM DEFINIDO NA ESCRITURA DE EMISSÃO E ART. 71 DA LEI 6.404/76, OU
ALTERNATIVAMENTE SEJA ASSEGURADA A POSSIBILIDADE DA INVERSÃO DA ORDEM DA PAUTA CONSTANTE DO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO.

ANDAMENTOS:

EM 04.03.2013, FOI DECLINADO FORO DE COMPETÊNCIA À COMARCA DE ESTEIO, EM VIRTUDE DO 4º
ADITAMENTO A ESCRITURA DE EMISSÃO. APÓS OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS PELA CONSTRUTORA
SULTEPA S.A. EM 05.03.2013, O JUÍZO CORRIGIU ERRO NO DESPACHO PROFERIDO, MANTENDO A COMARCA DE
ESTÂNCIA VELHA COMO COMPETENTE PARA ANÁLISE DA CAUTELAR, BEM COMO DEFERIU LIMINAR PARA
GARANTIR QUE AS DELIBERAÇÕES NA AGD DE 06.03.2013, FOSSEM TOMADAS PELO QUÓRUM DEFINIDO NO
ARTIGO 71 DA LEI 6.404/76. DO DESPACHO SUPRA, INTERPUSEMOS AGRAVO DE INSTRUMENTO SOB Nº.
70053735965, (ANDAMENTOS PROCESSUAIS ABAIXO. EM 11.12.2014 FOI JULGADO PROCEDENTE A AÇÃO
CAUTELAR INOMINADA MOVIDA POR CONSTRUTORA SULTEPA S/A CONTRA PLANNER CORRETORA DE VALORES
S/A PARA O FIM DE CONFIRMAR A LIMINAR ANTERIORMENTE DEFERIDA NO SENTIDO DE GARANTIR QUE AS
DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLEIA GERAL SEJAM TOMADAS PELO QUÓRUM DEFINIDO NAS CLÁUSULAS DE
ESCRITURA DE EMISSÃO E DO ART. 71 DA LEI 6.404/76, ASSEGURANDO AO REQUERENTE QUE A DELIBERAÇÃO
PARA A DECLARAÇÃO ANTECIPADA DO VENCIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PREVISTAS PARA 2020, POSSA SER
RETIRADA PELA ASSEMBLEIA COM QUÓRUM INFERIOR A 100% DOS DEBENTURISTAS, OBSERVADO O QUÓRUM
NECESSÁRIO FLS. 49 – ITEM 6.1). DESTA DECISÃO INTERPUSEMOS RECURSO DE APELAÇÃO (70066251513), O
QUAL FOI JULGADO EM 11 DE MAIO DE 2016, NEGANDO-SE PROVIMENTO AO APELO. REFERIDA DECISÃO
TRANSITOU EM JULGADO EM 15.06.2016, TENDO OS AUTOS RETORNADO A VARA DE ORIGEM EM 22.06.2016
PARA CUMPRIMENTO DO JULGADO,

EM 14.07.2017 EM VIRTUDE DO ADIMPLEMENTO DA CONDENAÇÃO O PROCESSO FOI BAIXADO
DEFINITIVAMENTE, SENDO QUE O REPRESENTANTE DA PLANNER FOI O ESCRITÓRIO VIANA E HERNANDEZ
ADVOGADOS ASSOCIADOS.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO – INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM 20/03/13 – PROC. 70053735965

AGRAVANTE: PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A.

AGRAVADA: CONSTRUTORA SULTEPA S.A.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PORTO ALEGRE – ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. (20º C. CÍVEL)

OBJETO: DEFERIMENTO DE LIMINAR DEFERIDA NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 095/1.13.0000543-8 (AÇÃO CAUTELAR – PRINCIPAL), A GARANTIA QUE AS DELIBERAÇÕES FOSSEM TOMADAS EM ASSEMBLEIA (AGD - 06.03.2013) PELO QUÓRUM DEFINIDO NA
ESCRITURA DE EMISSÃO E ART. 71 DA LEI 6.404/76, OU ALTERNATIVAMENTE SEJA ASSEGURADA A POSSIBILIDADE DA INVERSÃO DA ORDEM DA PAUTA CONSTANTE DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO.

ANDAMENTOS: EM 23.04.2013, FOI CONCEDIDO EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, SENDO QUE EM 18.10.2013, FOI PROFERIDO ACÓRDÃO, NO QUAL NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, REVOGANDO A
LIMINAR E MANTENDO A DECISÃO LIMINAR DE PRIMEIRO GRAU.

TENDO EM VISTA O TRÂNSITO E JULGADO DO RECURSO, EM 18/12/2013 OCORREU A BAIXA DEFINITIVA DOS AUTOS A VARA DE ORIGEM E, POSTERIORMENTE, OS AUTOS FORAM ELIMINADOS CONFORME RESOLUÇÃO 740/2008 – COMAG

RECUPERAÇÃO JUDICIAL- PROC. 001/1.15.0114361-2

AUTOR: CONSTRUTORA SULTEPA S.A. E OUTROS

VARA ÚNICA DE ESTÂNCIA VELHA DA COMARCA DE PORTO ALEGRE – ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

ANDAMENTOS:

EM 09.07.2015 FOI DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA CONSTRUTORA SULTEPA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SULTEPA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, PEDRASUL CONSTRUTORA S.A. - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SENDO APRESENTADO O PLANO DE RECUPERAÇÃO E, APÓS O SEU MODIFICATIVO ÀS FLS. 8207/43, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 53 DA LEI 11.101/2005.

O EDITAL DO ART. 7º, § 2º, DA LEI 11.101/2005, FOI PUBLICADO JUNTAMENTE COM AQUELE PREVISTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 53, DA LEI 11.101/2005 (FLS. 5058/94 – VOL. 25), RESTANDO PROTOCOLADAS AS OBJEÇÕES DE FLS. 5177/78, 5181/86,
5207/12, 5647/50, 5677/85, MOTIVO PELO QUAL FOI REALIZADA A ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES (FLS. 5765).

OCORREU A 2ª AGC, TENDO EM VISTA A FALTA DE QUÓRUM EM 1º INSTALAÇÃO, DESTINADA A DELIBERAR SOBRE O PLANO DE RECUPERAÇÃO. PORÉM, INSTALADA, OS CREDORES DECIDIRAM PELA SUSPENSÃO DOS TRABALHOS, REINICIANDO-SE NO DIA
07.11.2016, ÀS 9H30MIN.

AS RECUPERANDAS APRESENTARAM O MODIFICATIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO ÀS FLS. 8207/43.

REALIZADA AGC EM 07.11.2016, NA SEGUNDA CONVOCAÇÃO, FOI APRESENTADO MODIFICATIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO, COM A APROVAÇÃO DAS CLASSES I, III E IV E REJEITADO NA CLASSE II. AFINAL, OPINOU O ADMINISTRADOR PELA APLICAÇÃO DO
INSTITUTO DO CRAM DOWN E, PELA CONCESSÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO, COM BASE NO ART. 58, §1º, DA LRF, COM A DISPENSA DO REQUISITO DO SEU INCISO III OU, ALTERNATIVAMENTE, COM BASE NO ART. 45, DESCONSIDERAÇÃO
DO VOTO DA CLASSE II, DOS TITULARES DE CRÉDITO COM GARANTIA REAL, POR ABUSIVIDADE. OPINOU, AINDA, PELA DISPENSA DA APRESENTAÇÃO DAS CNDS E O POSTULOU O PRAZO DE 60 DIAS PARA CONSOLIDAÇÃO DO QGC. ANEXOU DOCUMENTOS ÀS FLS.
8321/51.

AS RECUPERANDAS MANIFESTARAM-SE ÀS FLS. 8451 E SEGUINTES, DISCORRERAM SOBRE A APLICAÇÃO DO INSTITUTO DO CRAM DOWN, REQUERENDO IGUALMENTE A SUA APLICAÇÃO, COM A CONCESSÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO.

ASSIM, EM 14 DE NOVEMBRO DE 2016, A JUÍZO DE DECLAROU A ABUSIVIDADE DOS VOTOS DOS CREDORES BANCO DO BRASIL E DOS DEBENTURISTAS, REPRESENTADO PELO AGENTE FIDUCIÁRIO PLANNER CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS S.A. (CLASSE II),
APLICANDO O INSTITUTO CRAM DOWN, CONCEDENDO A RECUPERAÇÃO JUDICIAL ÀS SOCIEDADES EMPRESÁRIAS CONSTRUTORA SULTEPA S.A., SULTEPA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA E PEDRASUL CONSTRUTORA S.A., HOMOLOGANDO O PLANO ORIGINAL
DE RECUPERAÇÃO E O SEU MODIFICATIVO ÀS FLS. 8208/43, RELATIVAMENTE AOS CREDORES E VALORES CONSTANTES NO QUADRO DE CREDORES QUE SERÁ CONSOLIDADO PELO ADMINISTRADOR.

DESTA DECISÃO INTERPUSEMOS AGRAVO DE INSTRUMENTO TOMBADO SOB Nº 70072561996 (Nº CNJ: 0020314-64.2017.8.21.7000), O QUAL FOI JULGADO IMPROCEDENTE EM 26.10.2017, SENDO QUE APRESENTAMOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS
DE PREQUESTIONAMENTO E, POSTERIORMENTE, O RECURSO ESPECIAL COMPETENTE, O QUAL FOI INADMITIDO EM 30.10.2018, COM TRANSITO EM JULGADO EM 26.11.2018.

ADEMAIS, NA QUALIDADE DE AGENTE FIDUCIÁRIO DESTA TERCEIRA EMISSÃO DE DEBÊNTURES, APÓS ANÁLISE DE FATOS ANTERIORMENTE EXPOSTOS, CONSIDERAMOS QUE A RECUPERAÇÃO DA TOTALIDADE DO CRÉDITO DAS DEBÊNTURES EM QUESTÃO
DEPENDERÁ DO SUCESSO DAS MEDIDAS JUDICIAIS INTERPOSTAS.

POR FIM, NO EXERCÍCIO DE 2021 NÃO TEMOS CONHECIMENTO DE ALTERAÇÕES SOCIETÁRIAS REALIZADAS PELA EMISSORA.
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OUTRAS 
EMISSÕES

NÃO HÁ OUTROS ATIVOS DESTE EMISSOR SOB CUIDADOS DESTE AGENTE FIDUCIÁRIO. 
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DOCUMENTOS DA OPERAÇÃO

ASSEMBLEIAS
Assembleias ocorridas no ano de
2021

DOCUMENTOS
Escrituras, Termos de Securitização,
Aditamentos e demais documentos

COMUNICADO AO 
MERCADO
Demais informações relevantes

EVENTOS
SOCIETÁRIOS
Eventos societários e alterações
estatutárias

RELATÓRIOS 
MENSAIS
Relatório mensal com a utilização dos
recursos e prestação de contas

FATOS 
RELEVANTES
Informações que impactam diretamente
no valor do ativo e na decisão dos
investidores

DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS
Indicadores econômicos, financeiros
e de estrutura de capital

RELATÓRIOS
DO A.F.
RAF dos exercícios anteriores

PARA SOLICITAR A DOCUMENTAÇÃO, FAVOR ENCAMINHAR EMAIL PARA: AGENTEFIDUCIARIO@PLANNER.COM.BR
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NA QUALIDADE DE AGENTE FIDUCIÁRIO DESTA OPERAÇÃO, APRESENTAMOS O RELATÓRIO ANUAL DO EXERCÍCIO DE 2021, ATENDENDO AO DISPOSTO NA LEI
Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 E DA RESOLUÇÃO DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS Nº 17, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021. ESTE RELATÓRIO FOI ELABORADO
COM BASE NAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA COMPANHIA EMISSORA. OS DOCUMENTOS LEGAIS E AS INFORMAÇÕES TÉCNICAS QUE SERVIRAM PARA SUA
ELABORAÇÃO, ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO DOS TITULARES PARA CONSULTA NA SEDE DESTE AGENTE FIDUCIÁRIO.
O RELATÓRIO ANUAL DESTE AGENTE FIDUCIÁRIO DESCREVE OS FATOS OCORRIDOS DURANTE O EXERCÍCIO DE 2021 RELATIVOS À EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS
PELO EMISSOR, À ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO, SE FOR O CASO, AOS BENS GARANTIDORES DO VALOR MOBILIÁRIO E AO FUNDO DE AMORTIZAÇÃO.

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE RELATÓRIO NÃO REPRESENTAM RECOMENDAÇÃO DE INVESTIMENTO, ANÁLISE DE CRÉDITO OU DA SITUAÇÃO
ECONÔMICA OU FINANCEIRA DO EMISSOR, NEM TAMPOUCO GARANTIA, EXPLÍCITA OU IMPLÍCITA, ACERCA DO PONTUAL PAGAMENTO DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS AOS
TÍTULOS EMITIDOS.

RESSALTAMOS QUE OS VALORES EXPRESSOS NO PRESENTE RELATÓRIO, SÃO PROCEDENTES DA NOSSA ANÁLISE ACERCA DOS DOCUMENTOS DA OPERAÇÃO
E SEUS ADITAMENTOS, SE EXISTENTES, NÃO IMPLICANDO EM OBRIGAÇÃO LEGAL OU FINANCEIRA.

INFORMAMOS, TAMBÉM, QUE ESTE RELATÓRIO FOI ENVIADO AO EMISSOR PARA DIVULGAÇÃO NAS FORMAS PREVISTAS NA REGULAMENTAÇÃO ESPECÍFICA.
A PLANNER DECLARA QUE (I) SE ENCONTRA PLENAMENTE APTA A CONTINUAR EXERCENDO A FUNÇÃO DE AGENTE FIDUCIÁRIO DA(S) EMISSÃO(ÕES) CONTIDA(S) NESTE
RELATÓRIO E QUE INEXISTE SITUAÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSES QUE IMPEÇA A CONTINUIDADE DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO; (II) NÃO FORAM ENTREGUES BENS E
VALORES À SUA ADMINISTRAÇÃO; E (III) NÃO FORAM IDENTIFICADAS ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS OCORRIDAS NO EXERCÍCIO SOCIAL COM EFEITOS RELEVANTES PARA OS
TITULARES DOS VALORES MOBILIÁRIOS OBJETO DESTE RELATÓRIO.

PARA MAIS INFORMAÇÕES E ACESSO AOS DOCUMENTOS DA EMISSÃO, SUGERIMOS ACESSAR O SITE WWW.PLANNER.COM.BR/INVESTIMENTOS-PARA-
VOCE/FIDUCIARIO OU ENTRAR EM CONTATO PELO E-MAIL AGENTEFIDUCIARIO@PLANNER.COM.BR

SÃO PAULO, 30 DE ABRIL DE 2022

PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A.
AGENTE FIDUCIÁRIO

DECLARAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO
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